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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS 

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição, sob demanda, de FIOS DE SUTURA, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da 
Família, pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas 
nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Hospital Municipal Raul Sertã; 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 
Subsecretaria de Atenção Básica; 
Estratégia de Saúde da Família. 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico, Via Registro de Preço nos termos da Lei nº14.133/21 

1.4 Período: 01 (um) ano a contar da assinatura da ATA de Registro de Preço. 

1.5 Tipo: Menor preço unitário nos termos da Lei 14.133/21. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1 Aquisição de fios de sutura, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO MARCA U/C QTDE 

 

COTA EXCLUSIVA 
 

1 600164 
Aço Cirúrgico Monofilamento não absorvível Nº 0 - 3X60cm / não 
agulhado / estéril raio gama  –  cx c/ 12 unid.   12 

2 600166 
Aço Cirúrgico Monofilamento não absorvível Nº 2.0 – 3X60cm  / não 
agulhado / estéril raio gama -  cx c/ 12 unid.   12 

3 487017 
Catgut Cromado  0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 2,0Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 1,5m   12 

4 487017 
Catgut cromado 0, estéril, c/agulha 1/2 circular cilíndrica 4,0 cm – 
cx/24 und   69 

5 487016 
Catgut Cromado  0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Laçado com 4 Cm 
– Cx C/ 24 Unid – 1,5m   12 

6 487016 
Catgut cromado 0, laçado, estéril, c/agulha ½ circular cilíndrica – 
4,0cm – cx/24 unid   138 

7 487026 
Catgut Cromado 1 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 4 Cm – Cx C/ 
24 Unid – 75cm   12 

8 487030 
Catgut Cromado 1,0 Agulha Robusta Ponta Romba ½ Círculo 9 Cm 
– Cx C/ 12 Unid – 70cm   12 

9 487005 
Catgut Cromado  2,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 2 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

10 487007 
Catgut Cromado  2,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 3 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

11 486998 
Catgut Cromado 3,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 2 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

12 487000 
Catgut Cromado  3,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 3 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

13 486996 
Catgut Cromado  4,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 2 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

14 486997 
Catgut Cromado  4,0 C/Agulha Cilíndrica 3/8 Círculo Crom. 3 Cm – 
Cx C/ 24 Unid – 70cm   12 
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15 486992 
Catgut Cromado  5,0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 2 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

16 600111 Catgut Simples S/ Agulha 2,0 – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

17 600112 Catgut Simples S/ Agulha Nº 0 – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

18 486977 
Catgut Simples  0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 4 Cm – Cx C/ 24 
Unid – 75cm   12 

19 486983 
Catgut simples 0 laçado, estéril, c/agulha, estéril, c/agulha ½ circular 
cilíndrica 4,0cm cx/24 und   138 

20 486983 
Catgut Simples  0 C/ Agulha ½ Círculo Laçada 4 Cm  – Cx C/ 24 Unid 
– 1,5m   12 

21 486977 Catgut simples 0,estéril, c/agulha ½ circ. Cilíndrica 4,0cm – cx/24 unid   138 

22 486986 
Catgut Simples 1,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 4 Cm – Cx C/ 
24 Unid – 75cm   12 

23 486964 
Catgut Simples 2,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 3,5 Cm – Cx C/ 
24 Unid – 75cm   12 

24 486960 
Fio Catgut Simples 2-0,  estéril, c/agulha 3/8 circular  3,0 cm- cx c/24 
unid.   150 

25 486961 
Catgut Simples  2,0 C/ Agulha ¹/² Círculo Cilíndrica De 2 Cm – Cx C/ 
24 Unid – 75cm   12 

26 486959 
Catgut Simples 2,0 C/ Agulha 3/8 Círculo Cilíndrica de 2 Cm Amíg-
dala – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

27 486951 
Catgut Simples  3,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 2 Cm – Cx  C/ 
24 Unid – 75cm   12 

28 486954 
Catgut Simples  3,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 3,0 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

29 486943 
Catgut Simples  4,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 2,0 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   26 

30 486937 
Catgut Simples  5,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica de 2,0 Cm – Cx 
C/ 24 Unid – 75cm   12 

31 604352 
Fio de Nylon 0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo  3 cm – Cx C/24 Unid – 
45cm   72 

32 487451 
Fio de Nylon 2,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 2,5 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   480 

33 487444 
Fio de Nylon 3,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 2,4 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   737 

34 487439 
Fio de Nylon 3,0 C/Agulha Cortante 1/2 Círculo 1,6 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   36 

35 487432 
Fio de Nylon 4,0 C/Agulha Cortante 1/2 Círculo 2,0 cm – Cx C/24 
Unid – 70cm   36 

36 487422 
Fio de Nylon 4,0 C/Agulha Cortante 1/2 Círculo 1,6 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   36 

37 487414 
Fio de Nylon 5,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 1,4 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   36 

38 487445 
Fio Nylon 3,0 C/ agulha Cortante 3/8 – 3.0 cm – cx. c/ 24 uni-
dades. 

  498 

39 487429 
Fio De Nylon 4,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 3,0 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   374 

40 487417 
Fio de Nylon 5,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 2,4 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm    137 

41 487406 
Fio de Nylon 6,0 C/Agulha Cortante 3/8 Círculo 1,4 cm – Cx C/24 
Unid – 45cm   12 

42 487649 
Fio Poliéster Verde 1 trançado  C/ Agulha ½ Círculo 3,5 cm – Cx C/ 
24 Unid – 70cm   12 

43 487644 
Fio Poliéster Verde 2,0 trançado C/ 2 Ag. ½ Círculo 2,6 cm – Cx C/ 
24 Unid – 75cm   12 

44 487653 
Fio Poliéster Verde 5,0 trançado C/ Agulha ½ Círculo 5,0 cm – Cx C/ 
12 Unid – 4x75cm   12 

45 

463655 

Fita Cardiaca de Algodão, de cor branca e constituida por uma 
fita de alvejado, com 3mm de largura e 80 cm de comprimento. 
São utilizadas como prendedores de vasos. Caixa c/24 enve-
lopes. 

  5 

46 600159 Linho 0    Pré Cortado  –  Cx C/ 24 Unid – 15x45   120 

47 600161 Linho 1-0 Pré Cortado  –  Cx C/ 24 Unid – 15x45   60 
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48 

600157 Linho 2-0 Pré Cortado  –  Cx C/ 24 Unid – 15x45   156 

49 600155 Linho 3-0 Pré Cortado  –  Cx C/ 24 Unid – 15x45   96 

50 600141 Poliéster c/ Algodão Pré-Cortado 0-0 – Cx C/ 24 Unid – 15x45   36 

51 600140 Poliéster c/ Algodão Pré-Cortado 2-0 – Cx C/ 24 Unid – 15x45   36 

52 600139 Poliéster c/ Algodão Pré-Cortado 3-0 – Cx C/ 24 Unid – 15x45   36 

53 487657 
Linho 0 C/ Agulha Cilíndrica 3/8 Círculo 3,0 Cm – Cx C/ 24 Unid – 
75cm   125 

54 487658 
Linho  1 C/ Agulha Cilíndrica 3/8 Círculo 3,0 Cm – Cx C/ 24 Unid – 
75cm   97 

55 
487656 

 
Linho 2-0 C/ Agulha Cilíndrica 3/8 Círculo 3,0 Cm – Cx C/ 24 Unid – 
75cm 

  125 

56 487655 
Linho 3-0 C/ Agulha Cilíndrica 3/8 Círculo 3,0 Cm – Cx C/ 24 Unid – 
75cm   36 

57 487205 

Material Fio: Polidioxanona (PDS) Violeta. Modelo Fio: Monofilamen-
tar. Componente Fio: C/ Bacteriostático / Bactericida. Diâmetro Fio: 
3-0. Comprimento Fio: Cerca De 70 CM. Tipo Agulha: Agulha 1/2 Cír-
culo. Modelo Agulha: Cilíndrica. Comprimento Agulha: Cerca De 26 
MM. Esterilidade: Estéril. Apresentação: caixa com 24 unidades.  

  24 

58 487196 

Material Fio: Polidioxanona (PDS) Violeta. Modelo Fio: Monofilamen-
tar. Componente Fio: C/ Bacteriostático / Bactericida. Diâmetro Fio: 
4-0. Comprimento Fio: Cerca De 45 CM. Tipo Agulha: Agulha 3/8 Cír-
culo. Modelo Agulha: Cortante Reversa / Invertida. Comprimento 
Agulha: Cerca De 20 MM. Esterilidade: Estéril. Apresentação: caixa 
com 24 unidades.  

  24 

59 487239 

Material Fio: Poliglecaprone Incolor. Modelo Fio: Monofilamentar. Di-
âmetro Fio: 4-0 .Comprimento Fio: Cerca De 45 CM. Tipo Agulha: 
Agulha 3/8 Círculo. Modelo Agulha: Cortante Reversa / Invertida. 
Comprimento Agulha: Cerca De 20 MM. Esterilidade: Estéril. Apre-
sentação: caixa com 12 unidades.  

  24 

60 

450039 

Postectomia (Kit ) 1.3 -  (DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO , MATERIAL 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, USO MÉDICO-HOSPITALAR, DIÂ-
METRO 1,30 CM, APLICAÇÃO CIRURGIA FIMOSE, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL) 

  96 

61 

450050 

Postectomia (Kit ) 1.5 -  ( DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO , MATERIAL 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, USO MÉDICO-HOSPITALAR, DIÂ-
METRO 1,50 CM, APLICAÇÃO CIRURGIA FIMOSE, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL) 

  240 

62 

450037 

Postectomia (Kit ) 1.7 -  (DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO , MATERIAL 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, USO MÉDICO-HOSPITALAR, DIÂ-
METRO 1,70 CM, APLICAÇÃO CIRURGIA FIMOSE, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL) 

  240 

63 
487376 

Poliglactina Violeta Trançada 2-0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 4 Cm 
– Cx C/ 36 Unid   120 

64 

487358 
Poliglactina Violeta Trançada 3-0 C/ Agulha ½ C´rculo Cilíndrica 2,0 
Cm – Cx C/36Unid   60 

65 487359 
Poliglactina Violeta Trançada 3-0 C/ Agulha 3/8 Círculo Cilíndrica 3 
Cm – Cx c/ 36Unid   120 

66 487357 
Poliglactina Violeta Trançada 4-0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 2,6 
Cm – Cx C/ 36Unid   24 

67 487355 
Poliglactina Violeta Trançada 5-0 C/ Agulha ½ Círculo Cilindrica 3 Cm 
– Cx C/ 36Unid   12 

68 487140 
Poliglactina Violeta Multifilamentar 2-0 C/ Agulha ½ Círculo Cortante 
Reversa 2,2 Cm – Cx C/ 36Unid   36 

69 487130 
Poliglactina Incolor Multifilamentar 3-0 C/ Agulha 3/8 Círculo Cortante  
2,0 Cm – Cx C/ 36Unid   36 
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70 487065 
Poliglactina Violeta Multifilamentar 2-0 C/ Agulha 1/2 Círculo Cortante 
3,0 Cm – Cx C/ 36Unid   36 

71 487109 
Poliglactina Violeta Multifilamentar 4-0 C/ Agulha 1/2 Círculo Cortante 
1,6 Cm – Cx C/ 36Unid   36 

72 487534 
Polipropileno 0,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 4 Cm – Cx C/ 24 Unid 
– 75cm   60 

73 487530 
Polipropileno 2,0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 3,5 Cm – Cx C/ 24 
Unid – 75cm   60 

74 487526 
Polipropileno 2,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas ½ Cír-
culo 2 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

75 487514 
Polipropileno 3,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas ½ Cír-
culo 1,5 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

76 487518 
Polipropileno 3,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas ½ Cír-
culo 2,5 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

77 487508 
Polipropileno 4,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas ½ Cír-
culo 1,5 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

78 487498 
Polipropileno 5,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas ½ Cír-
culo 1,5 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

79 487487 
Polipropileno 6,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas 3/8 
Círculo 1 Cm – Cx C/ 24 Unid – 75cm   12 

80 

487482 
Polipropileno 7,0 Cardiovascular – C/ Duas Agulhas Cilíndricas 3/8 
Círculo 1 Cm – Cx C/ 24 Unid – 60cm   6 

 

COTA PRINCIPAL 

 

81 487373 
Poliglactina Violeta Trançada 0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 3,5 Cm 
– Cx C/ 36Unid   194 

83 487374 
Poliglactina Violeta Trançada 1 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 4 Cm 
– Cx C/ 36 Unid   194 

 

COTA RESERVADA 

 

82 
487373 

Poliglactina Violeta Trançada 0 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 3,5 Cm 
– Cx C/ 36Unid   64 

84 
487374 

Poliglactina Violeta Trançada 1 C/ Agulha ½ Círculo Cilíndrica 4 Cm 
– Cx C/ 36 Unid   64 

 

 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

1746, de 2022. 

2.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado a partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preço, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de uma necessidade 

constante de um insumo utilizado frequentemente dentro das Unidades de Saúde, sendo a vigência anual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar; 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

 

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 

 

3.2 A presente proposição para aquisição de Fios de Sutura é necessária considerando sua utilização em 

procedimentos cirúrgicos de contenção e/ou fixação de estruturas orgânicas através de suturas e nós. 
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3.3 Os fios de sutura têm por finalidade aproximar os tecidos a fim de acelerar a cicatrização ou promover 

hemostasia de tecidos e vasos. 

3.4 Tal aquisição suprirá a demanda do município de Nova Friburgo pelo período de 12 meses e se dará pelo 

Sistema de Registro de Preços. 

3.5. A presente aquisição possui o fito de auxiliar no devido abastecimento das Unidades de Saúde, contribuindo, 

desta feita, com a oferta de condições mínimas necessárias para o bom e regular funcionamento destas 

Unidades.  

3.6. O quantitativo dos materiais indicados no presente feito visa suprir a demanda das Unidades pelo período 

de 01 (um) ano e se dará através do sistema de registro de preços. Importante observar, que o quantitativo total 

apresentado pelas Unidades Requisitantes concerne a uma estimativa de consumo, trata-se de um número 

variável e não absoluto. É certo que o sistema de registro de preços não vincula a obrigatoriedade do 

esgotamento da Ata registrada, mas tão somente a solicitação do quantitativo necessário e conveniente ao 

Requisitante, não havendo nesse sentido quaisquer prejuízos à Administração.  

3.7. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados pelas equipes técnicas 
das Unidades Requisitantes, as quais se responsabilizam por todas as informações lançadas em seus anexos.  

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
4.1 A presente solicitação visa o abastecimento de fios de sutura para atender as necessidades da 
Subsecretaria de Atenção Básica, Estratégia de Saúde da Família, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 
Castro e Hospital Municipal Raul Sertã pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame 
licitatório, via Registro de Preço, a fim de determinar o fornecimento do material pelo menor preço 
unitário, de forma mais econômica possível à administração. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado compatível com o objeto a ser licitado. 

5.2 Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

5.3 Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes.  

5.4 Entregar o material no prazo de 10 (dez) dias corridos, nos horários e locais estabelecidos neste Termo 

de Referência. 

5.5 Substituir, no prazo máximo de até 3 (três) dias, a contar da data da notificação, os produtos entregues, 

caso se apresentem impróprios para consumo. 

5.6 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

5.7 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no Termo 

de Referência. 

5.8 Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência.  

5.9 Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

5.10  Sustentabilidade: 

5.10.1.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

5.10.1.1.1 Só será admitida a oferta de produto previamente 

notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto 

nº 8.077, de 2013. 
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5.10.1.1.2 Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

5.10.1.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento;  

5.10.1.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 

5.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.11.1 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

5.11.2 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais 

ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

 

6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.1 Não se aplica a solicitação de garantia estendida para o objeto em tela. 

 
7 EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

 

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de 

empenho, em remessa parcelada, conforme conveniência e necessidade das Unidades Requisitantes. 

7.2 A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto no local e horário arrolados abaixo, respeitando 

sempre o período de solicitação de cada Unidade Requisitante: 

• Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde – Avenida Conselheiro Julius Arp, n° 80, 2° 

andar, Centro, Nova Friburgo, CEP: 28.623-000; 

• Horários: Segunda a Quinta, das 09h:00 às 16h:00, respeitando o horário de almoço entre 12h:00 às 

13h:00; 

 

7.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

7.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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7.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
8 GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Ângela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Portela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 290.212 Fiscal Substituto 

Higor de Barros Pinto 063.344 Gestor Titular 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Substituto 

 

8.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.4.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

8.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 
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8.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

9 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório, fundamentada através 

da lei n° 14.133/2021, de acordo com o disposto nos itens 1.3 e 1.5 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

9.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa indivi-

dual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Re-

gistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-

cumento comprobatório de seus administradores; 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.6 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

9.7 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (CNPJ), em plena validade; 

9.8 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e opera-

cional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresen-

tação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.8.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do forne-

cedor. 

9.8.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos ates-

tados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 
 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Gestão/Unidade: Hospital Municipal Raul Sertã; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

 

Fonte de Recursos: 1600; 

Programa de Trabalho: 30001.10.302.0085.2.202; 

30001.10.302.0085.2.203; 

30001.10.301.0083.2.193; 

 

Elemento de Despesa: 33.90.30.08; 

 

10.2 Plano Interno: As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 

11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 

28613-001. 
10.3 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência 

10.4 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para que 

possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

10.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 

passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
 

10.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

                                                                                                                                                                                      

11 DA LIQUIDAÇÃO 

 
11.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 

Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste Termo de Referência, 

conforme Decreto 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

12 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 2023, desde 
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

12.1.1 Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.1.2 Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

12.1.3 FGTS; 

12.1.4 PGE – referente à Divida Ativa Estadual; 

12.1.5 Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

12.1.6 Estadual CND – Referente ao ICMS; 

12.2 A Nota Fiscal deverá conter identificação do Banco, número da agência e da Conta-Corrente, para que pos-

sibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

12.3  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, con-

forme disposto neste instrumento. 

12.4  Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

12.5  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada ex-

pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hi-
pótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-
tando qualquer ônus para a contratante; 

12.6  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fis-

cal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis-

tema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.7  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar con-

sulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-

bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.8  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-

cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinen-

tes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

12.11  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.12  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.13  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.14  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-

gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-

mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser acompanhada 

pela planilha de custos e formação de preços.  
 
13.2  O presente documento foi elaborado mediante as descrições apresentadas pelos responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui 

apresentadas. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1 Descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo de 

Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções 

previstas na lei 14.133/21.  
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14.2  Comete infração administrativa: 

 

14.2.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

14.2.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.2.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

14.2.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.2.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

14.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.2.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.2.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

14.4 Com fulcro no artigo 156 da Lei 14.133/21, a Administração Pública poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

 

14.4.1 Advertência; 

14.4.2 Multa de até 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

14.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 

14.5 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto nos artigos 157 e 158 da Lei n.º 14.133/21.  

 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida, o caráter educativo da pena, dano causado à administração, as 

peculiaridades do caso concreto e as circunstâncias agravantes e atenuantes, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 
 

Nova Friburgo/RJ, 09 de novembro de 2023. 
 
 
Termo de Referência elaborado por: 
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Higor de Barros Pinto 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios 
Mat: 063.344 

 
 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 
Secretária Municipal de Saúde 

Matr.: 106.137 


